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EDITAL N. 065/2023-PROGEP/UFSM  

 

LISTAGEM DEFINITIVA  DA SITUAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) QUE SOLICITARAM 
ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO  

REGIDO PELO EDITAL N. 045/2023-PROGEP/UFSM 

 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA homologa e torna pública a listagem definitiva da situação das solicitações de atendimento 

especial dos(as) candidatos(as) do Concurso Público para Técnico-Administrativos em Educação 

regido pelo Edital N. 045/2023-PROGEP/UFSM, conforme prevê o subitem 4.14 do referido Edital.  

 

 
 
 
 

 Santa Maria, 12 de dezembro de 2023.  
 
 

      
    
 
 

                                                                                                        
Frank Leonardo Casado 

                                                                                    Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
LISTAGEM DEFINITIVA  DA SITUAÇÃO DOS(AS) CANDIDATOS(AS) QUE SOLICITARAM 

ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 

EDITAL N. 045/2023-PROGEP/UFSM  
CONCURSO PÚBLICO TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO ATENDIMENTO ESPECIAL SOLICITADO 
SITUAÇÃO DA 
SOLICITAÇÃO 

435 
ANA AMELIA 
VISENTINI TIMM 

Biólogo 
- Utilização de aparelho auditivo (deficiência 
auditiva). 

Deferida 

61 
FÁBIO MOURA DA 
COSTA 

Biólogo 
- Utilização de aparelho auditivo (deficiência 
auditiva). 

Deferida 

6 
LEANDRO FREITAS 
PEREIRA 

Museólogo 

- Tempo extra de uma hora Deferida 

- Computador com programa com leitor de telas 
NVDA 

Deferida 

- Auxílio na transcrição da parte objetiva da 
prova 

Deferida 

- Auxílio na leitura das provas Deferida 

408 
PAULO DAVID 
PORTO FABRES 
TEIXEIRA 

Museólogo 
Prova(s) ampliada(s) com fonte (letras) tamanho 
até 24 

Indeferida – 
candidato não 
encaminhou a 
documentação 
prevista nos subitens 
4.1 e 4.2 do Edital. 

 


